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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL 

 
“DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS 
PERÍODOS DE RECESSO ESCOLAR E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS
 

 

CONSIDERANDO
ao público nas escolas municipais nos dias úteis

CONSIDERANDO
nas creches municipais, cujas mães ou responsáveis permanecem em atividade laboral nos períodos 
de férias e recesso escolar; 

CONSIDERANDO
escolar foi dimensionado para atender 100% da demanda e, nos períodos de férias e recesso escolar 
o atendimento fica reduzido, resultando, portanto, na ociosidade de parte dos funcionários;
Considerando o princípio da economicidade; 

 
Artigo 1º - As escolas públicas municipais deverão funcionar em todos os dias úteis, para garantir o 
atendimento aos seus usuários e à comunidade escolar em geral.
Parágrafo 1º - O Diretor de Escola deverá organizar escala de trabalho do pessoal técnico
administrativo, de modo a garantir a presença de, no mínimo, servidores da direção ou coordenação 
da escola, da secretaria, de serviços gerais, da inspeção, da monitoria e da merenda, para 
atendimento ao público e acolhimento de crianças, em especial nas cre
recesso escolar, compreendido entre os dias 09 a 18 de julho de 2025.
Parágrafo 2º - Nos dias em que houver agendamento de curso e/ou convocação, a critério da 
Secretaria Municipal de Educação, poderá determinar o comparecimento 
escolar, total ou parcialmente.  
Parágrafo 3º - Caso haja necessidade da Secretaria Municipal de Educação, a escala de trabalho 
poderá ser interrompida, com o retorno imediato de todos os profissionais às unidades escolares, 
ainda que haja continuidade do recesso escolar. 
 
Artigo 2º - O calendário escolar, elaborado pela equipe escolar e homologado pelo Dirigente 
Regional de Ensino, observará o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e no 
presente decreto. 
 
Artigo 3º - Na elaboração do calendário escolar, além de outras ocorrências o
projetos de natureza educativa, disciplinados e regulamentados por atos específicos, deverão ser 
previstos: 
I - o início e o término do ano letivo;
II - os períodos de férias escolares;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.051 DE 04 DE JULHO DE 202

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS 
PERÍODOS DE RECESSO ESCOLAR E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais atribuídas 
pela Lei Orgânica do Município 

 
CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos serviços de atendimento 

ao público nas escolas municipais nos dias úteis; 
CONSIDERANDO a necessidade da manutenção do acolhimento de crianças 

nas creches municipais, cujas mães ou responsáveis permanecem em atividade laboral nos períodos 

CONSIDERANDO que o número de funcionários alocados em cada un
escolar foi dimensionado para atender 100% da demanda e, nos períodos de férias e recesso escolar 
o atendimento fica reduzido, resultando, portanto, na ociosidade de parte dos funcionários;
Considerando o princípio da economicidade;  

 
DECRETA: 

As escolas públicas municipais deverão funcionar em todos os dias úteis, para garantir o 
atendimento aos seus usuários e à comunidade escolar em geral. 

O Diretor de Escola deverá organizar escala de trabalho do pessoal técnico
ministrativo, de modo a garantir a presença de, no mínimo, servidores da direção ou coordenação 

da escola, da secretaria, de serviços gerais, da inspeção, da monitoria e da merenda, para 
atendimento ao público e acolhimento de crianças, em especial nas creches, durante o período de 
recesso escolar, compreendido entre os dias 09 a 18 de julho de 2025. 

Nos dias em que houver agendamento de curso e/ou convocação, a critério da 
Secretaria Municipal de Educação, poderá determinar o comparecimento 

Caso haja necessidade da Secretaria Municipal de Educação, a escala de trabalho 
poderá ser interrompida, com o retorno imediato de todos os profissionais às unidades escolares, 
ainda que haja continuidade do recesso escolar.  

olar, elaborado pela equipe escolar e homologado pelo Dirigente 
Regional de Ensino, observará o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e no 

Na elaboração do calendário escolar, além de outras ocorrências o
projetos de natureza educativa, disciplinados e regulamentados por atos específicos, deverão ser 

o início e o término do ano letivo; 
os períodos de férias escolares; 

2025= 

 
Fls. ______ 
 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS 
PERÍODOS DE RECESSO ESCOLAR E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais atribuídas 
pela Lei Orgânica do Município  

a necessidade da manutenção dos serviços de atendimento 

a necessidade da manutenção do acolhimento de crianças 
nas creches municipais, cujas mães ou responsáveis permanecem em atividade laboral nos períodos 

que o número de funcionários alocados em cada unidade 
escolar foi dimensionado para atender 100% da demanda e, nos períodos de férias e recesso escolar 
o atendimento fica reduzido, resultando, portanto, na ociosidade de parte dos funcionários; 

As escolas públicas municipais deverão funcionar em todos os dias úteis, para garantir o 

O Diretor de Escola deverá organizar escala de trabalho do pessoal técnico-
ministrativo, de modo a garantir a presença de, no mínimo, servidores da direção ou coordenação 

da escola, da secretaria, de serviços gerais, da inspeção, da monitoria e da merenda, para 
ches, durante o período de 

Nos dias em que houver agendamento de curso e/ou convocação, a critério da 
Secretaria Municipal de Educação, poderá determinar o comparecimento obrigatório da equipe 

Caso haja necessidade da Secretaria Municipal de Educação, a escala de trabalho 
poderá ser interrompida, com o retorno imediato de todos os profissionais às unidades escolares, 

olar, elaborado pela equipe escolar e homologado pelo Dirigente 
Regional de Ensino, observará o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e no 

Na elaboração do calendário escolar, além de outras ocorrências objeto de programas ou 
projetos de natureza educativa, disciplinados e regulamentados por atos específicos, deverão ser 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL 

 
III - o período de recesso escolar no mês de jul
pedagógico do Quadro do Magistério e os do Quadro de Apoio Escolar, em exercício na escola;
IV - o período compreendido entre o Natal e o 1º de janeiro do ano subseqüente;
V - as demais atividades e eventos contemplados no projeto pedagógico da escola.
 
Artigo 4º - A Secretária da Educação baixará as normas complementares que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do disposto neste decreto.
 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publica
contrário. 
 
 
 
                                                                                                 

 
 
REGISTRADO. Arquivado e publicado na forma da Lei
 
 
 
 
   Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. da Secretaria 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.051 DE 04 DE JULHO DE 202

o período de recesso escolar no mês de julho, a que farão jus os integrantes da classe de suporte 
pedagógico do Quadro do Magistério e os do Quadro de Apoio Escolar, em exercício na escola;

o período compreendido entre o Natal e o 1º de janeiro do ano subseqüente;
ventos contemplados no projeto pedagógico da escola.

A Secretária da Educação baixará as normas complementares que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do disposto neste decreto. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

                                                                                                 Aramina, 04 de julho de 2.025.
 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivado e publicado na forma da Lei. 

2025= 

 
Fls. ______ 
 

ho, a que farão jus os integrantes da classe de suporte 
pedagógico do Quadro do Magistério e os do Quadro de Apoio Escolar, em exercício na escola; 

o período compreendido entre o Natal e o 1º de janeiro do ano subseqüente; 
ventos contemplados no projeto pedagógico da escola. 

A Secretária da Educação baixará as normas complementares que se fizerem necessárias 

ção, revogadas as disposições em 

de julho de 2.025. 
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